
 
 

 

                  DECRETO MUNICIPAL Nº 26, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

  

                                                                     EMENTA: Dispõe sobre prorrogação por mais dois           

                                                                     (02) anos os cargos de diretor escolar e coordenador 

                                                                      pedagógico das escolas da rede municipal de ensino 

                                                                     do Municipio de Tarrafas Estado do Ceará. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARRAFAS, ESTADO DO CEARÁ, TERTULIANO 

CANDIDO MARTINS DE ARAÚJO, no uso das suas atribuições que lhe conferem a Lei 

Orgânica do Municipio. 

 

CONSIDERANDO  o Art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988, no Art. 14 &1º, 

inciso I da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, no Art. 43, inciso I e & 1º  

do Decreto Federal nº 10.656 de 22 de março de 2021. 

CONSIDERANDO  a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ( LDBN) 9394/96 

que nos seus arts. 14 e 15 normatiza a gestão democrática nas escolas públicas. 

CONSIDERANDO  o Plano Nacional da Educação, Lei nº 13.005/14 em seu art. 9º 

disciplina sobre gestão democrática da educação básica nos respectivos âmbitos das 

estruturas de ensino. 

CONSIDERANDO  a Lei Federal dos Concursos Públicos nº 14.965/2024. 

CONSIDERANDO  o conjunto da Lei Orgânica do Municipio de Tarrafas Estado do 

Ceará. 

CONSIDERANDO   a Lei Municipal nº 318, de 1º de julho de 1014 (  Estatuto dos 

Servidores Municipais do Municipio de Tarrafas ). 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 427, de 19 de janeiro de 2022 ( Plano de carreira e 

remuneração para integrantes do quadro do magistério da secretaria municipal de 

educação de Tarrafas Estado do Ceará ). 

CONSIDERANDO  a Lei Municipal nº 299/2013, de 11 de fevereiro de 2013 ( Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo Municipal e da outras providências).  

CONSIDERANDO  a Lei Municipal nº 326/2015, que cria o Plano Municipal de Educação 

do Municipio de Tarrafas para o decênio 2015/2025. Que em sua meta 19 estabelece os 

critérios para escolha de  gestores escolares com base na LDB 9394/96. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 422, de 12 de setembro de 2022, que autoriza o 

Poder Executivo Municipal, através da Secretária Municipal de Educação realizar 

Processo Seletivo para seleção de diretores escolares e coordenadores pedagógicos das 

unidades de ensino através do Edital nº 01/2023. 



 
 

 

 

                                                              DECRETA  

 

Art. 1º Fica prorrogado por mais dois (02) anos os cargos de diretores escolares e 

coordenadores pedagógicos das Unidades  de Ensino da Rede Pública Municipal da 

Cidade de Tarrafas Estado do Ceará.  

Art. 2º  Vigência do Processo Seletivo (01 de março de 2022 à 01 de março de 2025). 

Art. 3º Vigência da prorrogação (02 de março de 2025 à 02 de março de 2027).  

Art. 4º Ficam nomeados os mesmos gestores das escolas que já as dirigem: 

1 – E.E.F.M.  Dona Emilia Ferreira de Oliveira 

Diretor escolar – Antônio Airton Venâncio 

Coordenadoras pedagógicas, Ensino Fundamental I e II  

Adriana Palácio da Costa Moreira 

Hélia Cristina Alves Pinto 

Maria Araquelma Nascimento do Carmo Oliveira 

2 – Núcleo de Educação de Jovens e Adultos ( NEJA) 

Diretora escolar – Valéria Rodrigues de Oliveira 

3 – Centro de Educação Infantil ( CEI) Margarida Maria dos Santos. 

Diretora Escolar – Maria Deriana Leite  do Carmo 

Coordenadora pedagógica – Aleilma Eufrazio Moreira 

4 –  Creche Pingo de Gente 

Diretora escolar – Francisca Alves da Costa Simião 

5 – E.E.I.F. Ricarte Pedro do Carmo 

Diretora escolar – Tereza Antunes da Costa 

Coordenadora pedagógica – Francisca Francilange do Carmo Pinto 

6 – E.E.I.F. Justino Alves da Costa  

Coordenadora pedagógica –  Joana Regilane Douzinho 

7 – E.E.I.F. Francisco Elianúbio de Lacerda 

Diretor escolar – José Delano de Oliveira 

Coordenadora pedagógica – Francisca Edinete de Oliveira 

Coordenador pedagógico – Francisco Valdeilçon de Oliveira 



 
 

 

8 – E.E.I.F. Pedro Gonçalves de Oliveira 

Coordenadora pedagógica – Francisca Vilmar da Costa Matos 

9 – E.E.I.F. José Eutides Vilanova 

Diretora escolar – Maria das Angustias Pereira Simião 

Coordenadora pedagógica – Antônia Ivaneide Nascimento do Carmo Liberalino 

10 – E.E.I.F. Miguel Belarmino Vieira 

Coordenadora pedagógica – Antônia Maceno da Silva 

11 –  Centro de Educação Infantil (CEI) Macário Mendes Arrais 

Diretora escolar – Antônia Pereira da Silva  

Coordenadora pedagógica – Gilmara Paulino da Silva Freire 

Art. 5º Todos os termos desse decreto esta previsto no Edital nº 01/2023. 

1 – 9.  DA HOMOLOGAÇÃO, 9.1, 9.2 e 9.3 

2 –  10. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO, 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 

3 –  11. DA VIGÊNCIA 

11.1, A presente Seleção Pública terá Vigência de 02 (dois) anos a partir da data do 

Termo de Homologação do Resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a 

critério da administração pública. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

                                         Tertuliano Candido Martins de Araújo 

                                               Prefeito Municipal de Tarrafas  
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